
DECRETOS 

Nr. 30/67-GAB. 

· O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1943, e tendo em vista o que 
consta do Processo número 
1.338/67-SGT, 

CONSIDERANDO: 

- que, o Senhor Alcino da 
Costa Bahia, Prefe~sor de En
sino Secundário, servimlo na 
Assessoria Jurídica, represen
tou ao Governador, em 10 de 
maio do corrente ano. contra 
a concessão da o.posentadoria 
a o servidor Oiavo Autony da 
Veiga Cabral, efetuada · atra
vés Decreto de 14 de março 
de 1967, pot• reputá-la ilegal, 
constituindo assim lesão aos 
cofres púhlicos, esteiando sua 
rep1·esentação em citações le
gais e por isso válidas ; 

- ainda, que submetida essa 
r epresentação à análise do 
Assessor Jm·ídico dêste Ter
ritório, Dr. Edmundo de Sou
za Moura, foi emitido parecer, 
corroborando e ampliando o 
conceito da ilogalidade com 
que se revestem aquêle ato, 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Tornar sem e~ei
to o Decreto datado de 14 de 
mar·ço do corrente ano, do 
seguinte teot·: «Conceder apo
sentadoria, nos têrmo~ dos 
artigcs 17ô e 178, itens III, da 
Lei or. 1.711, de 28 de outu
bro de 1952, a Olavo Antony 
da Veiga Cabral, ocupante do 
cargo da classo «C,, da série 
de classes de Escrivão de Po
lfcia, nivel 14, do Quadro de 
Funcionários Públicos do Go
vêrno dõste Território, com 
vencimentos equivalentes aG 
símbolo 8-C, de Delegado de 
Polícia, lotado na Divls~o de 
Segurança e Guarda, a eontar 
de 14 de março de 1967, em 
conseqüência das conciusões 
da Junia Médica da Divisão 
de Saúde e em face do mes
mo, à época do exame de 
sanidade, se encontrar nt> 
exercício do cargo em comis
são acima r eferenciado» . 

Art. 2° . Determinar ao Serviço 
de Administração Geral-- SAG 
- , que verifique os débitos 
que o referido t'er vidor tem 
com a Fazenda Nacional, face 
ao presente Decreto, promo
vendo a indenização aos co
fre s públicos da importância 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
recebida a mais. 

Art. 3" Revogadas as dis
posições em contrát•io. 

Palácio do Govêrno, em Ma
capá, 26 de julho de 1967. 

General Ivanhoé Gonçalves 
Martins - Governador 

Ten. Cel. Eng0 • Gerson de 
Araújo Góes - Secretário 

Geral 

te exercidos, não há de per
mitir na acumulação Iioticia 
do tempo de servi~o dG rnes
mo cargo ou cargos, em duas 
aposentadorias distintas; 

- enfim, a meridiana cla
reza do venerando Acórdão 
do Supremo Tribunal Federal, 
de 7 àe julho de 1958, iá re
ferido, ·que define situação 
idêntica a da recot'r \3:ute, 

RESOLVE: 

blicos do Govêrno dêste Ter
ritório, lotado na Divisão de 
Obras, para a Divisãu de 
Educação. . 

Palácio do Gnvêrno; em 
Macapá, 2\i de julho de 1967. 

General Ivanhoé Gonq,alves 
M&rtins - ü overuadon 

'I'en. Cel. Eng0
• Gerson de 

Araújo Góes 
Secretário Geral 

O Governador do Território 
Federal dfl Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os itens Vl! e IX, do 

Nr. 31/67-GAB Art. 1 o - Revogar o De- artigo !i0 , do Decreto-lei nr. 
, . ereto datado de 2 de janeiro 5.829, de 21 de se~embro de 

. O Goverm .. dor do 'lerrito- de 1961, qne aposentou a Se-. 1943, e tendo em vtsta o que 
no Feder~l ?o_ Amapá, usan- nhora Predie~mda Carneiro de 1 consta do do ,Processo núme-
do das atn~mçoes que lhe con- ' Amorim Lopes, nos cargos j ro 1.338/67-SGT, ., 
fer~rn os ttens VII e IX, do de Professôra do Ensino Se- . . . 
artigo 4o. do Decreto-lei m·. cundário, nível 17-B e Profes- 1 RESOLVE · 
5.8~9, de 21 de se~embro de sôra do Ensino Pré-Primário I Ccnceder apos.entadoria, 
l9i!il , e tendo em vista o que e Primário, nível 11, do Qua.- nos t"•rmos dos artil)'oss 178 
co~~ta do Processo 2.032t67- dro de Funcloná~i ~s . do Go- e l78~ itens m, todo~ na Lei 
SGI, vêrno dêste Temtorw. jnr.1.711, de 28 de outub•o .de 

- Considerando: Art. 2o _ Considerar a re- ~952, Olavo Antony da Veigfl 
ferida servidora aposentada, Cabral, ocupante. do cargo da 

- que _e Senhora flr~dican- como aposentada está, no classe «C~, d.a serie de cl~e
da Carneiro de Amonm Lo- carO'O de Professôra do Ensi- ses de Escnvão de Policn-t, 
pes, por S~ L' . oc~pante dos no Secundário, do Quadro de nível 14, (Código. POL~301), do 
c~;gos de 1 ~o~essora d0 ~n- Funcionários do Govêrno dês- Q~1adr0 de Func10ná~Ios Pú
smo ~ecundarw_ e ~ro_fe.ssora te Tarritó:l'io aprovado pelo bJwos do Govârno ~~ste Ter
do_ Eneino Pre-Pnman~ .e De'lreto nr. 52.4aS, de 20 de r,1tórto, lotado na DtvJsão ~e 
Pnmário,. nfvel 11, do Quadi o i setembro de 1963 publicado ::>egurançn e Guarda, a co.t
de Funcwn.ári?s qo Govêrno 1 no DO de 11 d, ~utubro do ta r de H ue março de 1967. 
dêste 'l'et·ntóno, rol aposen- e M _ • 

tada nos clois cargos, em 2 de mesmo _ano} na forma . prov! ts Paláeto do . Govêrno,_ ~m 
janeiro ele 1961, conforme tu no_ ltem II, do lt art.II 17d6· Maca pá, 26 de JUlho de L~o7. 
consta do Decret~ datado da combmado com. o em , o 
mesma data, publicado a 30 art .. ) 1.84, todos ~a Ler n~. 1.7ll, General Ivanhoé Gonçalves 
de setembro daquele ano, no de -8 de outubro de 19v2. Mar tins - Governador 

«Jorll&l Amapá.»; Art. 8° - Revogadas as Ten. Cel. Eog0 • Gerr;on de 
__ que, comG se veriiica disposições em contrário. 1 Araújo Góes 

Secretário Geral 
dos seus assentamentos indi- Palácio do Govêrn o, em ! 
vidual, existentes na Seção Macapá, 26 julho de 1967. PORTARIA3 
do Pessoal, a referida funcio- .Nr. 520/67- GAB 
nária só exercera os dois car- General Iv&.nb oé Gonça lves 
gos aludidos, no período c0m- Martins - Governador 
preendido entre 1° de março 
de 1!-!55 a 2 de janeiro de 
1!:)61; 

- que, como se iniere do 
A<:órd!lo do Supremo Tribu
nal Federal, a Je t não permi
te que o tempo de servi~o 
prestad o em um só cargo, 
seja repetido ou reconta.do 
par~t obtenQão de uma segun· 
da aposentadoria; 

'l'en. Cel. Engo. G~rson de 
Araújo Góes 

Secretár·io Geral 

O Governador do 'rerritório 
Federa l do Amapá, usando 

I 
das atribui~õcs que lhe con
fere o item VIl, do ar
tigo 4°, do Decreto-lei nr. 5.829, 
de 21 de setembro de 1943, e 

Considerando : 
- o. necessidade de impri

mir um sistema disclpliuadcr 
da arrecadução e aplicação 
da s Rendas Div6rsas. exis
tentes na Administração dês
te Território; 

- que, por uma regra legal, 
é vedada a aeumulaçiío de 
tempo de serviço prestado 
concorrentemente em dois ou 
mais cargos ou funções (Es
tatuto dos Funcionários Civis 
da União, artigo 81}; 

O Govel'oadoi' oo 'l'erritó
rio Federal do Amapá, usan
do dus atribuições que li.Je 
Gonferem os itens VII e IX. 
do artigo 4°, do Decreto-lei 
nr. 5.831:1, de 21 de setembro 
de 19413, e tendo em vista o 
que consta. do Processo Dl'. 
2.45ii/67-SGT, . - que existem órgãos pro-

l dutores de tendas e que essa 
H.ESOLVE: 1 receita contt·ibuí de forma 

decisiva para o ~:>eu iut;~ciov.a
meuto; Remover ex-oficio, n o s 

têrmos do artigo 56, iteru H, 
da Lei nr. 1.711, de 28 de ou
t;.ll>ro de 195'2, Antônio Fa!'ia 

- que, oão permitindo a Filho, ocupante do cargo da 
lei a acumulação real de tem- ~ classe "B», da série de clas
po de serviço de dois ou ses de Pintor, nível 9, do 
mais cargos concorrentern'3n- Quadro de Fnncionárior, Pú-

- enfim, que é preocupação 
p rópria. do Govêrno a r egu
larização definitiva dessas 
fontes de rendas, inclusive 
se legais as suas existências, 
ordená-las de modo qtw as 



5a. e 6a. feiras, 27 e 28 . DIARIO OFICIAL 

. 
~· 

Julho 1967 

----------------------------w--------------uo~-----------------~------------------------------
As Rllpartições Públicas 

Territoriais deverão remeter 
o exp@dieute destinado à pu
blicação neste DlÁRlO OFI
CIAL, d!àriamente, até às 
18,130 horas, exceto aos sába
dos quando deverão faze-lo 
11tl\ à'l 11,30 horas. 

A<: reclamações pertinen
tes à matéria r e tribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
eserito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos órgãos oficiais. 

Os originais deverão ser 
éatllogratadof! e autenticados, 
P4!SSaivadas, por que11;1 de di
reito, rasuras e emendas. 

Excetuadas as para o ex
tertor, quo serão sem p r e 
anuais, as assinaturas poder
..:o-Ao tomar, em qualquer 
Apoca, por seis meses ou um· 
ano. 

As assinaturas vencidas 
aoder~o ser suspensas sem 
aviso prévio. 

suas aplicações sejam em 
prol da coletividades do Ama-
pá, . 

RESOLVE: 

EXPEDIENTE 
.lmpren~a Ofiei:d 

DIRETOR 
SlLLAS RIBElHO DE ASSIS 

DIARIO OFICIAL 
Impresso -nas Oficinas da Imprensa Oilcial 

MACAPÁ - T. F . AMAPA' 

As Repartições Púltllcal 
cingir-se-ão às assinatura& 
anuais renovadas oté 28 de 
fevereiro de cada ano e às 
iuiciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

A flm de po6:ilibilitat• il. 
remessa de volores acompa
nhados de escla recimeàtos 

· quanto à sua aplicação, loli· 

I citamos usem os interessat.l oi:! 
preferencialm ente cheque ou 

A S S I N A T U R A S ' vale postal. 
Anual 

1 
• NCr$ 7,80 Os suplementos às edi-

._Semestral . NCrS 3'90 ções dos órgãos oficiais só 
• ct> ' se fornecerã o aos assinante~.'~ 

Trimestral . · NCr.p~ 1,45 que a&;sollcitarem no ato da 
Número avulso . NCr:ji 0,50 I assinatura. 

. . , . O funcionário público fe-
«BRAS1Lu. - F:ste D1árlo OliCJal e encontrado para le1tu- . deral terá uru desconto de 
ra no Salão Nacional e lnternac_ional d~ Imprensa, da l 10%.' Para fazer jós a êsse 

COOPER PRESS, no Brasil!a Impcnal Hotel.» 1 deseonto, deverá provar esta 

Para facilitar aos aEsinan-1 A fim de evitar solução I condição no ato da assinatura 
tes a verificação <;to prazo de de co~tinuidade no recebi- O . custo de cada ex~m
valida<le de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem 1 piar atrasado dos órgão s 
na parte superior do enderê- os a:ssinanteB providtnciar a oHclals será, na venda avul
ço vão impressos o número respectiva renovação com sa, acrescido de NCr$ 0,0 1, t>e, 
do talão de r egistro, o mês e f ntecedência mínima, de trin· do mesmo ano, e de NCr$ 
o ano em que findará. ta (30) dias. 0,02, pe r anc. decorrido. 

------·--------------------~------

a) planejamento consentâ-~ Nr. õ22J67-GAB 1 artigos 72 e 73, da Lei nr. 
neu, objetivando a aplicação . . 11.711, de 28 de outubro de 
racional dos recurso~; • O Governador do Temtórro /1952, o Cel. Adálvat·o Alves 

. . . ~cderal. do Amapá, .u~;ando 
1 
Cavalcant!, .oc~pante el o cargo 

b) redistribuição equâmme das atribuições que lhe con- 1 isolado de· provimento em 
da receita, tendo eru vista as ferem OB itens VII ' e 1X, do i Comissão sfmbolo 5-C de 
n:cessidades da Administra- artigo 4°, do Decreto-lei m·. ! Diretor d~ Serviço de A1rfii-

Designar Walter :snva Pa- çao, face à ca~êoc!a de re- 5.8~~ •. de 21 de s~tembr1) de : nis truçã.o Geral, do Quadro de 
checo, Contador, nível 20-A , cursos paPa o funciOnamento J943, e tendo em vJsta ,o que ; Funcionárias Públicos do Go
lotado no Gabinete do Go- re~ular ele alguns setores, consta do Processo numero i vêrno :dês te Território, para 
vernador, com exercício na tais como: e.ducação, saúde, 62.671/63· MJNI, 

1 
responder:. pelo Expediente da 

Assessoria Técnica; Ariosto e tc.; I r ' . .!\' R ·"•'Secre taria Geral ,- durante" o .. 
Cardoso'· Paes, agrega do ao ·c) t.orm~Jização do plano · ESOLVE: l tmpedlmento do respectivo ti-
símbolo 4-F, exercendo atual- de aphcaçao e outras medi- Designar nos têrmoa dos , tulat'. · 
mente o ca•·go em. Comlssiio, das que se fizerem mister. t· 

2 7• ., 
9 

d· L . 1 

de Subcomandante da Guarda ar lgos 1 e r.l • a ei m. ·Palacio do Govêrno em 
Territorial, simbolo 7-C, à , Palácio do Govêrno, em {·711• de ~8 de outub~:o de Macapá, . 26 de julho d~ HJ67. 
disposi~ão do Gabinete do • Maca pá, 25 de julho de 1967. 1 9.~2! Pedi o Lo~e~ da _cunha, . . 
Governado1·; Rubens Antônio! ÚI!Clal de Admm1straçao ní- Gener·al Ivanhoé GonQalves 
Albuquerquet·, Assistente de r Gen. lvanhoé Gonyalvea vel 14-:,A, !o~ado. na Divi.sã? / Martins _ Gofer nador 
Administração, n!vel 14-A, le-I Ma1·tina - Governador de Produçao, Ra1m~nd.o PeJ't:I-, 
tado na Supt:riutend~ncia do ra dos Sant•1s, Escnt~r~r~o.

1 
Nr. 524/67-GAB 

Ab t .- t (S· tf ) ô t nível 8-A, lotado na IJIVIsao . . 
. as em~en o . a, a •. p s o Nr. 521/67-GAB cie Eduoação; e Iso.bel Silva O Governador de Tem to-
à di~poSlQão do, Se~viço de Coêlho, Escriturária, nível I rio Federal do Amapá, usan-
Admn~!stra9ão Geral, e Jones O Governador do Território 8_A lotada na Divisão de • do das atribuiQões que lhe 
Ernam ASSIS de Azevedo, Es- Federal do Amapá usando s !d t t Q I conterem os itens vn e IX 

lturár' · 1 8 A lotado b . ' Ih au e, per oucen es ao ua- i • 
c r S I?, DdlveAd- . , i t ,:- das atri u~ções que o con- dro de Funcionàriús Pt1blicos I uo a.rtigo 4o, do Dcc•·eto-lei 
no e rYJÇO e . mrn s r.açao ferem 0 8 ltens vn e rx;. do do Govêrr.to dêste Território llll'. 5.839, de 21 de l'ietembro 
Geral, para, sob a preEndên- actfgo 4°, do Daereto-le1 nr.

1 

. . b i ê i d ' de 1943 
cia do Coronel Adálvaro A 1- 5.8ii9, de 21 de setembro de pa_ra -?o . a, ~res. d nc a o . , -
ves Cavalcanti, Diretor do 1943, . pnmeno, constlltt!lem a Co-; RESOLvE: 
Serviço de Aministração . Ge- mts~ão de luqu.tnto Admlnls-

1 
ral , constituirem o Grupo de RESOLVE: •tratlvo, lncumbHla de upurar i Desi~war nüs têt·aws dos ar-
Trabalho, incumbido de .; . as ca_?sas de abandono de : tlgos 72 e 73 da Lei nr. 1.711, 

Designar Walt~r S1lva Pa-. emprego de que é acusada! a e 28 de outubro de Jll52, o 
checo, Contador, nivel 20-A, Terezinhn de Jesus Cardoso 

1
• Ten.- t~ el. EugoGerson 1e Araú

lotado no Gabinete do .Gover- CoE.ta Lob,ato, ocupaot~ ·.do , jo Góes, acupante do cargo i Bo
a) proceder ao levantamen- n~dor; J olio ~~rino D1as, Oft- cargo de Enfermeira, C.lass.e , Iad<) de provimento em co-

to <los órgãos q ue possuem mtd de Adm1mstração, nível «D», do Quadro ar:.lma refe t·t- ! mbe:ão de Secretl\rio Geràl 

I - Da regularizaça.o : 

«Rendas Diversas»; 12-A; e Claudomiro Fukuoka, do, lotada nu Divisão de ' do 'l'e:·;·itótio Pederal do Ama-
b} · . e . d Datilógrafo, nível 7-A, lotados Saúde. i pá para substituir ' lO exer-

estudar, p~rm noriza ·a- no Serviço de Administração . . 1 eídio uo car"'O de Go~·erm:dor 
-mente, . as origens dessas 1 Geral, portadores de Diplomas PaiAeio, do <_lovern:\ em I dêste TerritÓrio, o rt:t-:pectlvo 
r eceitas, j de Técnicos .em Contabilida- Mucapá, 26 de Julho de 1967· titular, Excelentíssimo Senhor 

c) verificar a legalidade das· de, todos pertencentes ay General Jvanhoé Gonçalves/ General lvanhoé GonçalveA 
mesmas; ,~ Q~11.dro de F uncioaél'ios . Pu- Martins _ Governador Martins, que v ia jará até ao 

bllcos do Govêrno dêste Ter- · . Sul do Pais, nc, trato de ss-
d) propor a adoção de rltório, para, sob a presidên- suntos de interêal:ic i!a Admi-

medldlls g·eradoras de novns 1 cia do prim0iro, constltnirem Nr. 523/67-GAB, nl:>t raçllo d ~:s t a Unidade. 
fontes de rendas, se exequf- ~ n Comissão incumbida de pro-
veis, e opinar quanto à ex- ceder a Tomada de Contas da O Governador do T~rritó-'1 Palécio do Govêr no, em 
t!nçáo das impróprias, se Prefeitura Municipal · de Oia- ri<• Federal do Amapá, usan- 1 Macapá 26 de julho de 1967. 
fOr o caso; poque, durante a gestão do do das a tribuições que lhe 1 ' 

. senhor José Joaelyn Guima- aonferem os itens VJI e lX , General Ivanhoé Gonçalves 
e) com VIstas a Lei nr. rães Colares. do al'tigo 4°, do Dacrcto-Jei I Martius _ Governaúor 

4S:!O, de 17.03.964, classificá- f .Dl'. 5.839, de 21 de setembto 
las se coincidentes com as 

1 

Palácio do Govêroo, em Ma- de 1943 
normas especifictidas naqu ele capá , 26 de julho de 1967. . ' 
ato RESOLVE: 

· ' General Ivanhoé Gonçalve& O Governador do Tei'ritóriC\ 
II - Quanto à aplicação: ! Martins - Governador Designar nos têm10s tios Federal do Amapú, uscndo 

Nr. 525/87-GAB 
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das atribuições que lhe con-~ Designar, noa têrmos dos 
ferem os itens VII e IX, do ar- artigos 72 e 73, da Lel nr. 
tlgo 4°, do Decreto-lei nr. 1.711. Waldemiro Demódtenes 
5.839, de 21 de setembro de Ribeiro, OUcial de Adminis-
1943, tração, nível 14-B, exercendo 

RESOLVE: atualmente a função gratifi
cada, Símbolo 3-F, de Chefe 

Designar, nos têrmos dos tia Seção de Contabilidade e 
artigos 72 e 73, da Lei ur. Tesourl:lria, pura respon~er 
1.711, de 28 de outubro de 1 pelo Expediente da Diretoria 
1952, Cláudio de Barros Paes, I do Serviço de Administração 
ocHpante do cargo de Oficial \ Geral, durant'3 o iropedimenta 
de Administração, nfvel 14-B, 1' fJo re.,pectivo titular. 
do Quadro de Funcionários . 
Públicos do Govêrno dêste ., Palácio do Govêrno , em 
Território, lotado no Servi~o Macapá, 26 de julho de Hl67. 
de Admistraçào Geral, para 1 • , 
responder pelo Expediente 1 Gen. I~anhoé Gon~alves Mar-
da Seção de Contabilidade e I hns - Govetnador 
TeRoura:ia, sf~nbolo 3-F, du- · Nr. 527/67-GAB 
rnnte o tmp~>JJmento do res- j 
pectivo titular. O Governador do Territó-

~ rio Federal do Amapá, usando 
Palácio. do . Govêrno, em I das atribuições que lhe con

Macapá, 26 de JUlho de 1967. 

1 

fer·em os itens VII e IX, do 
Gll!neral Ivanhoé Gonqal\res artigo 4°, do Decreto-lei nr. 

Martins - Governador õ.839, de 21 de setembro de 
1943, 

Nr. 526/67-GAB 
RESOLVE: 

O Governador do Território . . ' . 
Federal do Amapá, usando i' D~s1gnor Ana Mana de ~r~
das atrlbmçõeR que lhe oon- to S1lva 1\lbuquerque e !•ai
ferem os itens VII e JX do Imunda !\lJCh~idO Pontes, Cbe
artlgo 4"', do Decreto-lel nr.

1

1 Ie da ~eção das Municipalida-
5.831l, de 21 de setembro de des. s1mbolo .3-F, ambas ocu-
1943 pantea nos cargos do Técni-

' . co em Contabilidalte, uivei 
RESOLVE: · 13-A, lotadas na Ruperinten-

Campanha de Erradicação da Malária 

SETOR AMAPÁ 
CONCORRÊNCIA PÚRLlCA Nr_ 2 

EDITAL 

O Chefe do Setor, avisa a qu«::m interesEar, que fará 
vender em Conco1-rêucia Pública, de acêrdo com o artigo 
840 do Código de Coatabilidade Pública e Decr·eto-Lei nr. 
21.0611 de 19 de fevereiro de 1932, o material inservível 
abaixo rC'lacionnclo, pertentenle à CarniJanha de Errudicli
ção da Malarlu. 

Especificação do Material Avaliação mínima em NCr$ 

36 Pneus 650 x 16, 6 lonas, daoifit:ados 
18 Câmaras de RI' 650 x 16, duoiHcauas 

9 Quilos de cobre 

216,00 
36,00 
46,00 

O material em aprêço poderá ser visto, pelos inte
ressados, à Av. Capitão Pedro Baião - Bairro do Trem -
f1lacap:'1 - Tenltório Frderal do Amapá, diàriamente das 8 
à:; 12 e Jas 15 às 18 horas. 

As propostas serão eutregues à Comissão, em trâs 
vias, d~ttllografadas em papel tilobrudo ou fôlhll tamanho 
oiiclo, seut rasuras, emendas, ou er.ti'E'liuhas, assinadas e 
rubricadas em suas fôlhHs, à A v. Capitão Pedt·o Baião, 229, 
à<> 17 horas do dia 14 de agôrito de l lJti7 . 

A entrega das propostas será feita pela próprio, me
diante apresentação oe docum~Jnlos que o identifique ou 
por pe.;~.ooa devidamente credenciado para fazê-lo. 

l-' ubllcado o rE'snltado da Cooconêncin no Diário 
Oficial du Tenltório, o licitt.ute vencedor deverá, no prazo 
de 72 heras t'fE:tuar o p"gameotu da importância proposla, 
na Delegacia Fit>cal rto Tesouro mediaute guia que lhe senl 
fornecida pelo Setor. 

O mate:r'ial ~everá. ser retirado por conta e risco do 
Iicitallte , dentro de 48 horas após o pagamP.nto. 

A Comissiio conclderari nula qualque proposta que 
não estiver de acôrdo cnm o presente .Euitul. 

Macapil, em, 27 de junho de 1967 

Raimundo Barbosa da S.tlva 
.PresiJente 

Benedito da ~ilva Picanço 
Membro 

Marltl zé!zn Guimariles Cu valcante 
Membro 

dência do A baslecimentli 
(.SATFAJ e Servit,:O de A<!mi
nifitraçãe Geral, respectlva
owote, tôrtas do Quadro de 
Funcionários Públicos do Go
vêrno dêste Território, para, 
sub'l.tituírem como membros 
Bel!sio ·da Silva Santana, Ofi· 
oiul de Admiui~traçilo. nível 
12-A, lotado nu Serviço de 
A d m i n i s t r a ç ã o Geral, 
o Bento Góes de Almeida, 
Escrev~nte Datilógt·afo, nível 
7 lotado nu Divi~:>ão de Edu
c~çào, pel'tt:ncentes ao Qua
dro acin:a re[erido, na Comis
são incumbida de proceder a 
Tomada de Contas da. Divisão 
de Educação, instituída pela 
Portaria nr. 473/67-GAB, de 6 
de julho do mesmo !lHO. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 26 de julho de 1967. 

Gen. Ivauhoé Goncolves 
Martins - Governador 

Nr. 528/67-GA.O 

O ~overnador do Território 
Federal do Amo.pá. usando 
das ntribu!qões que lhe confe
rem os item; VII e JX, do artigo 
4°, d() Uem·eto-lei DI'. 5.839, de 
21 de setembro de 1943, e 
tendo em vl <>ta o que consta 
do Memo. nr. 284/ti7-DP, de 
19 de julho de 1967, 

RESOLVE: 

Conceder a Adalgisa Olivei-

1
, ttt de· Melo, ocupnute do car
go. da classe «8'», da série de 
classes de Auxiliar de Porta-
ria, niv~l 8, do Quadro de 
Funcionários Púbiicos do Go
vêruo dêste Território, lotada 
na Divisão de Produção, quin
ze (15) dias de Jicençu. para 
!! Companhar pessOa enfêrma 
da família, no pe::íodo de 5 a 
19 ctG junho de 1967, nos tê r
mos. do lt.em ll, do artigo 88, 
combinado com o artigo 106. 
todos da Lei nr. !.711, àe 28 
de outubro de 1952. 

2. Naquela Secretaria de Es
tado vários órgãos se pro
nunciaram a respeito do as
sunto, todos opinando pela 
aplicabilidade dos citados di
plomas aos cargos indicados. 
3. Em atendimento ao dis
posto na Circular nr. 8, de 5. 
05.65 do Gabinete Civil da 
Presidência da República, so
licittl a audiénoia prévia doll 
órgãol:l técnicos do Departa
mento Administrativo do Pes
soal Civil (DASP). 
4. Retorna, agora, o proces
so devidamente instruido com 
o parecer da Divisão do Re
gime Jurídico do Pesaoal na 
qual SE' defende, igualmente, 
a apllcaçií.o dt~ que se cogita. 
5. A matéria não me parece 
deva merecer considet·!1çõcs 
profundas, por isso que esta 
Coosultoria-Gerul da Repúbl1-
ca já teve oportunidade de 
emitir seu pensamento acêr
ca do problema, por ocasião 
do estudo que fez a situação 
do Dr. Adelmar Neiva de 
Souza, Assistente Jurídico do 
Território Federal de Ro
raima. 
6. Assim é que, pelo pare
cer nr. 343-H, tu Diário Oficial 
de 24.06.66, após exame da 
questão funcional daquele ser
vidor, asseriu: 

«Ocorre, porém que, com o 
advento da Lei nr. 3.865, de 
24 de rtezembro de 1960, o 
proble:ma tomou nôvo aspecto, 
face às disposições dêsse 
diploma, que fi() art0 • 1°, de
termina: 
Aos tuncionárlos dos Terri
tório!! Federais são extensi
vos todos ss direitos e van
tagens atribuídos aos funcio
nários civis da união e esti
pulados na Lei nr. 1711 de 28 
de outubro de 1952, (Estatu
to dos Funcionários Públieos 
Civis da União) ou em outros 
qualsqu~Jr dispositivos de Leis 
ou atos executivos, benefe
ciários dos servidores civis, 

Pa.ltício · do Govêrno, em em geral (o grifo é do or1g1-
fl~aoapá, 2ô de juiho de 1967. ~.a1 k. mais adiante, afirma: 

I General I vauhoé Oonçrtlves I ~A p~rtir de- entã~ tornou-se 
Martins - Govemado1· msohsmável a extensl!.o, no 

que int~ressa, da Lei número 
3.414-58 ao pessoal dos Ter-

Pres-idência ritórios que ocupava cargos 
• a mparados pelas normas da 

da l~epúbhca leg!slaçil.o citada. 

RESOLUÇÃO - PR/868/66 
Nr. 511/H, de 8 de maio de 
1967, - «Aprovo. Em 11 de 
maio de 1967» - (Enc. ao M. 

Int., em 25.5.67) 

ASSUNTO: Aplicação c!as 
Leis nrs. 4.459 e 4.531 de 1964 
aos Assletentos Jurídicos dos 
Tenitórios, Extensão que se 
Impõe faee aos têr·mos auto-

j rizativos da Loi 3.865, de 1960. 

I PARECER . 
I 
1 O Govêrno do Território 
1 do Amapá dirigiu Consulta 
I atJ Mini!.tério do Interior, Hô-
bre a aplicabilidade, ou não, 
dos dispositivos contidos nas 
Leis nrs. 4.439 e 4.531, de 
196 ~ aos cargos de Asnisten
tes JurfdicoR, ocupados no 
Quadro d'-' Servidores ·da 

1 Adcninisti·aç!Io Territorial. 

Del'se mgmento em diante a 
situação funcional do recorreu
to por fôrça do 'JBrgo que ocu
pava. passou a ser regida 
por legislação especUlca que 
o torna incluído de obedtêncla 
às regras de enquadramento 
na lei nr. 3.780-60 
A Lei nr. 3.!l65/fl0 ao nutori
zar e extenção de quaisqu~r 
dispositi vos de Leis ao pes
soal dos Territórios, admitiu 
sem dúvida, a aplicaçao da 
Lei nr.. 3.414 de 1958 aos fun
cionários que exerciam car
g<>s nela previsto». 
8. Não resta a menor dú
vida de que, com o advento 
da Lei nr. 38.65/60, os funcio
nários integrantes dos Qua
dros dt- Pessoal dos Territó
rios Federais pasmaR aa: Su
bordinar-se ao regime estu
tuário, bem coma à legisla
ção subsidiária e compiem~n-
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tar. l Brasília} 8 de maia de 1967.-
9:. Disso decorre a exten- Adroaldo Mesquita da Costa 
ça?, ~n?ontestável do mesmo Consultor Juridica da Repú
prmclpW, aos cargos dos Ter- blica. 
ritório~, para cujos similares, (Transcrito do DiáTio Ofi
na _esfera da administração cial da União, de 22 de maio 
Fed_e~ul, exista legislação es- de 1967, Seção I, paTte I, 
peclflCa. pag. 5548), 
10. Ora, se através do Pare- · 
cer nr. 343-H, se- concluiu Autos de vistoria 
que a partir da data em que 
entrou em vigor a Lei nr. AutoL: e ompanhia de Eletri-

. 3.865/60, os assil'tentes Jurí- cidade ao Amapá - CEA. 
Réu C.A.N.O, Line 

Vistos, etc. 
Homologo por sentenç1J. o 

laudo de fls. 18 e 19, para 
que produza os devidos e le
gais efeitos. 

óicos dos Territóriae passa
ram a sujeitar-se às disposi
ções da Lei m-. 3.414/58, com 
cs me&mos direitos e Yanta
gen.s deferidos aos; demais 
amparados pela meama Lei, é 
lógico e óbvio que as regms 
das Lsis nra. 4439 e 4.531/64. 
referente aos Assistentes Ju- Publique-se e registre-se. 
ridicos ,da União lhes são Macapá, em 27 de julho dé 
também aplicáveis por impe- 1.967. 1 
rativo da extensão de que 
trata a citada Lei nr. 3.865/ 60, 
E o meu paracer, :S.M.J. 

a) Mário Mesquita Maga
lhães - Juiz Federal 

a responsabilidade administrativa, criminal e civil do fun
ciemárie e da autoridade a que esteja imediatamente su
bordinado de acôrdo com o art. 29 do citado Decreto. 

MI. em 24 de julho de 1967. 

Arcmso Augusto de Albuquerque Lima 
(Referência : Proeesso, nr. 3036/1937) 

PORTARIA Nr. 158 

24 da julb,o de 1967 

O Ministro de Estado dog Negócios í(Jo Interior, usan
do da atribuição que lhe confere o art. 14 do Decreto nr. 
50.091, de 18 de janeiro de 1967, e tendo em vi:;;ta <lespa
cho do Senhor Presidente da Rept\blica, exarado em 9 de 
novembro de 1966, na Exp0sição de Motivos nr. GB-203, de 
24 de outubro de 19ti6, do Diretor Geral do Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil publieada no Diário Oficial 
de g de novembro de 1966, 

R E S O L V E determinar a apllcação do regime da 
tempo integt·ai e dedicação exclusiva previst~ nos artigos 
11 e 12, da Lei nr. 4.346, de 26 de junho de 1964 e no art. 
7° da Lei nr. 4.863, de 29 da novembro de 1!}65 e na con
formidade do disposto no Regulamento constante do De
oreto nr. 60.091, de 19 de janeiro de 1967, aos funcionários 
abaixo relacionados : 

~ ----------------------~--------------~~~~ 

I Cargos ou Funções I ::::~t Ministério de Estado dos Negócios do Intel'iOl' 

PORTARIA Nr. 166 . 

24 de julho lte 1967 

O Ministro de Estado dos Negócias da Interior usan
do da. atribu\ção que lhe confere o art. 24 do Decreto nr. 
60.091, de 18 de janeiro de 1967, e tendo em vista despa
cho do Senhor Presidente da República, exarado em 1:) 
de novembt•o de 19fi6, na Exposição de motivos nr. GB-202, 
de 24 de outubro de 1966, do Diretor Geral do Departamen
to Administrativo do Pessoal Civil, publicada no Diátio 
Oficial de 9 ele novembro de 1966. 

RESOLVE determina.r a aplicação de regime de· tem
po integral 

1
e dedicação exclusiva previsto nos artigos 11 e 

12 d,a La i nr. 4.345, de 26 de junho de 19G4 e no . art. 7° da 
Lei mo. 4.863, de 29 de novemt:Jro de 1965 e na conformida
de do disposto no Regula·mento constante do Decreto nr; 
60.091, de 13 de janeiro de 19.67, aos funcionários abaixo 
relacionados: 

Graziela Reis de Sousa 

Arlosto Cardoso Paes 

Sy!las Ribeiro de Amais 

\ 
Cargos ou funçõ~s I m~~tâl 

NOrS 
I I 

Dir. G. E. «Barão 301,50 
do Rio Br!!.nCo», 
10·F 
Sub-Com. G. Ter- 355,37 
.rito ria!, 7 -C 
Dir. Imprensa Oii- 328,50 
ciul, 7-C 

I - Nos têrmos do art. 2° do Decreto nr. 60.091/67 
ao funcionário sujeito ao regime de tempo integral e de
dicação exclusiva é proibido exercer cumulativamente ou
tro cargo, íunquo ou atividades particulares de caráter 
empregatício profissional ou público de qualquer natureza, 
nlio ae compreendendo nessn proibiçll.o: · 

I - O exercício em órgão de deliberação celetiva 
desde que relacionado com o órgão em regime de tempo 
integral. 

li - As atividades que, sem caráter de · emprêgo, as 
destinam à difusão de idéias e conhecimentos, excluídas 
as que pre judiquem a execuçãa das publicaçõefl inerentes 
ao regime de tempo integral -e dedicação exclusiva: 

Ili - A prestação eventual de assistênola: não remu
nerada a outros órgãos do serviço público, ',vi~ando à 
aplicação de conhecimento técnicos ou clentíitci:> qup.ndo soU
citada através da repartição a que pertencer o füncionário: ~ 

NOMES 
. NCr$ 

--------------------~,C~h-e7fe~d-e-G~a~b~i-ne---
Orlando Rodrigues Campos 
Aristeu Loureiro Acoioly 
Ramos 

Diógenes Elesbão àa Silva 
/ . 

Benony Ferreira Lima 

Oscar Ferreira Lima 

Adálvaro Atvt>s @avalcanti 

Luiz Gonzaga Vale 

Raimunda Maehado Pontes 

Geraldo Leite de Moraes 

Antônio Clóvis Q. Vasques 

J arde! Fabrí2io 
{) 

te, õ-C 
Of. de Gabinete, 
10-0 . 
Of. de Gabinete, 
10-G 
Chefe Sec. Colo
nlz. 8-F 
Del. de Polícia 
B·C 
Dir. Ser. Adta. Ge
ral. 5-C 
,Dir. Div. Seg. e 
Guarda 5-C 
Chefe Seç. Muni
cip.· 3-I<' 
Dlr. Div. Educa
ção ~-EJ 
Chefe Sev. F.P. 
Anim. S-F 
Rep. Gov. Est. -
GB. 8-C 
Del. de Polícia 

877,43 

422,06 

422,06 
' 

416,62 

413,20 

433,00 

516,37 

418,62 

377.12 

487,87 

483,20 

Manoel Ivanilrlo Pesssoa 8-C 4í3,20 
1 - Nos têt·mos do a.rt. l!0 do Decreto nr; G0.09lj67, 

ao i'uncionário sujeito 1\0 regime de tempo integral e dedi
cação exclusiva é proidido exercer comuciativamente outro 
cargo, funç!lo ou atividades particulares de caráter empre
gatício proH.sslonal ou público de quaisquer lll\tureza, não 
se compreendendo nessa proibição: 

I - O exercício em órgão de deliberação coletiva 
'desde que relacionado com o cargo em regime de tempo 
integral; 

rr - As atividades que, sem caráter de emprêgo, se 
destine à difusão de idéais e conhecimento excluídas as 
que prejudiquem a exe~ução das publicações inerentes 
ao regime de tempo integral e decllcaçâo exclusiva: 

III - A prastaQão eventual de assistência não re
munerada a outros órgãos do serviço público, visanda à 
aplicação de conhecimentos técnicos ())S cientifiaos quando 
solloitatada através da repartição a que pertence~: o fun-
cionário: ' 

IV -- A participação eventual sem car§.ter emprega
tício com atividade didáticas de sem'inário conl'erências e 
eutros semelhantes, bem como admiuistração de ensino 
especializado em cursos temporários de estabelecimento 
oficial àe nível superior. 

2 - A intringência das normas estabelecidas para 

IV - A participaçil.G eventual sem caráter· emprega-' 
tício cdm atividades didáticas de seminário conferências e 
outros sP.melhantea, bem como administração de ensino 
especializudo em cursos tem porá rios de cstabelocimento 
oficial de nível superior. 

o regime de tempo int~gral e rledícação exclusiva acane-

f
:, tará a resp<msabilidade administrativa, criminal e civil de 

funcionário e da autoridade a que esteja imediatamente 
subordinado de ac~rdo com' o art 29 do citado Decreto. 

2 - A inrrigência das nor·mas estubelecldas pa1.·a o 
regime de tempo integral e dedicação exclusiva acarr~tarA ! . 

Em 24 de julho de 1967 

Afonso Augústo de Albuquerque Lima 
(Referêncla: ProceiSso ur. 4239/1967) 


	

